
INDICAÇÃO Nº 
170
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a serem utilizados em obras e aquisição de materiais, destinados à APAE de Itararé.
JUSTIFICATIVA

É de conhecimento que a APAE presta relevantes serviços às comunidades dos municípios de todo o Estado. Além de sua idoneidade moral, aplicando com denodo cada centavo arrecadado, essa instituição passou a ser uma grande parceira das administrações municipais.

A APAE de Itararé atende atualmente a 172 pessoas, na faixa etária de dois meses a 66 anos de idade, com necessidades educativas especiais. Contudo, a falta de recursos para se investir em obras de infraestrutura e projetos vem prejudicando a qualidade do atendimento prestado pela entidade, sendo essencial o apoio do Estado.

Dessa forma, o presente pleito visa angariar recursos para o atendimento dos seguintes pleitos, cujos projetos encontram-se em anexo: ampliação do consultório odontológico, para oferecer um atendimento adequado às à saúde bucal dos deficientes; fechamento da quadra, de maneira a se desenvolver as potencialidades no que tange ao esporte; e confecção de artesanato, que busca a habilitação profissional, cultural e social do educando.

Estes projetos, se realizados de maneira integrada, só terão a agregar à qualidade do atendimento prestado pela APAE, concretizando a sua missão, que é proporcionar a integração do deficiente físico à sociedade. 

Pelo exposto, torna-se fundamental a participação dos órgãos governamentais nesse tipo de iniciativa, apoiando o aperfeiçoamento das instalações desta entidade e o desenvolvimento de projetos sócio-culturais, tendo em vista a relevância dos trabalhos desenvolvidos pela APAE de Itararé.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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